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TEXTO/ JUSTIFICATIVA

Dé-se o ao art. 122 da Medida Provis6ria N° 431, de 2008, a seguinte redacgio:

AL 22 ettt et ee e

| - Carreira do Magistério do Ensino Basico Federal, composta pelos cargos
de provimento efetivo, nivel superior e nivel médio, de Professor do Ensino
Basico Federal do Quadro de Pessoal das Instituigbes Federais de Ensino,
subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa: e

Il - Carreira do Magistério do Ensino Basico dos Ex-territérios, composta
pelos cargos de provimento efetivo, nivel superior e nivel médio, de Professor
do Ensino Basico dos Ex-territérios.

Justificativa

A presente alteragdo visa garantir o mesmo tratamento entre os professores do
Quadro de Pessoal das Instituigdes Federais de Ensino e os professores do
Magistério do Ensino Basico dos Ex-territérios, permitindo o enquadramento dos
professores de nivel superior e nivel médio
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